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NOVAS OPORTUNIDADES 

 

 

PDR 2020 

OPERAÇÃO 2.1.4 – AÇÕES DE INFORMAÇÃO 

Beneficiários: Confederações de Agricultores e de Cooperativas; Organizações de agricultores e de produtores 

florestais de âmbito nacional, plurirregional e uniões cooperativas; Outras organizações de âmbito nacional ou 

plurirregional que tenham como objetivo o desenvolvimento agrícola e rural; Centros Tecnológicos 

 

OBJETIVO: Esta operação visa promover a realização de atividades de disseminação de informação técnica e 

organizacional, designadamente nos domínios da competitividade, da organização da produção, do ambiente e clima, e do 

desenvolvimento dos territórios rurais.  

 

TIPOLOGIA DAS OPERAÇÕES: A tipologia das atividades a apoiar diz respeito a ações de disseminação de informação 

relativa aos setores agrícola, agroalimentar e florestal, nomeadamente informação técnica, económica ou organizacional, 

podendo assumir diversas formas (reuniões, apresentações, exposições, etc.). As despesas elegíveis e não elegíveis 

constam do Anexo I da Portaria nº165/2015, de 3 de junho.  

 

A dotação orçamental é de 1.200.000€. O montante máximo elegível por beneficiário é de 300 000€. Os apoios são 

concedidos sob a forma de subvenção não reembolsável até à taxa de 75% da despesa total elegível. 

 

Data de Encerramento Mais informações 

9 de fevereiro de 2018 Anúncio n.º 02/Ação 2.1.4/ 2018 

 

 

  

https://dre.pt/application/file/67374774
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1734/23146/version/1/file/02_2.1.4_2018.pdf
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PORTUGAL 2020 

 

PROGRAMA OPERACIONAL CAPITAL HUMANO – CURSOS PROFISSIONAIS 

Beneficiários: Entidades proprietárias de escolas profissionais privadas; Entidades proprietárias de 

estabelecimentos de ensino particular e cooperativo; Escolas profissionais públicas; Turismo de Portugal I.P., 

enquanto organismo que tutela as escolas de hotelaria e turismo. 

OBJETIVO: Inserido no Eixo Prioritário 1 do POCH e na PI 10.iv, o presente aviso tem como Objetivo Específico 1.4. – 

Aumentar o número de jovens diplomados em modalidades de ensino e formação profissional, com reforço da formação em 

contexto de trabalho. 

TIPOLOGIA DAS OPERAÇÕES E AÇÕES ELEGÍVEIS: O presente aviso diz respeito as cursos profissionais, conforme o 

artigo 14º do RE CH e são elegíveis as seguintes ações previstas no artigo 14º do mesmo regulamento: 

- Cursos profissionais conferentes ao nível 4 do QNQ; 

- Cursos cujos planos de estudo tenham sido aprovados pelo Ministério de Educação, com a duração de 3 anos, que 

atribuam diploma de escolaridade básica e confiram certificação profissional de nível 2, dirigidos a jovens que, tendo 

concluído o 2º ciclo do ensino básico, manifestem aptidão e interesse por áreas artísticas; 

- Cursos de nível secundário com planos de estudo próprios, ao abrigo do estatudo do Ensino Particular e 

Cooperativo; 

- Cursos profissionais ministrados pelas escolas de hotelaria e turismo do Turismo de Portugal I.P.; 

São ainda elegíveis: 

a) Os cursos que iniciam o ciclo formativo no ano letivo 2017/2018, terminando no ano letivo 2019/2020, abrangendo 

assim o respetivo período previsto de duração dos cursos em causa; 

b) A título excecional, turmas de continuidade no caso de ações de planos de estudo próprios, ao abrigo do estudo do 

Ensino Particular e Cooperativo, desde que devidamente criados e homologados pela entidade legalmente 

competente e não estejam a ser cofinanciadas ao abrigo de candidatura aprovada ao abrigo do Aviso n.º POCH-71-

2016-03. 

A dotação financeira indicativa do Fundo Social Europeu (FSE) a alocar ao presente aviso, é de 180.000.000€ e a taxa de 

cofinanciamento a aplicar é de 85% de contribuição, a incidir sobre o montante da despesa elegível, após dedução das 

receitas, e os restantes 15% correspondem a contrapartida pública nacional. 

Data de Encerramento Mais informações 

12 de janeiro de 2018 AVISO POCH-71-2017-16 

https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=d1f225bb-3b6d-4d90-bbf1-b22b73280c87
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PROGRAMA OPERACIONAL CAPITAL HUMANO – CURSOS DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO DE JOVENS 

Beneficiários: Escolas profissionais públicas, entidades proprietárias de escolas profissionais privadas e as 

entidades proprietárias de estabelecimentos de ensino particular cooperativo 

OBJETIVO: Inserido no Eixo Prioritário 1 do POCH e na PI 10.iv, o presente aviso tem como Objetivo Específico 1.1.1. – 

Aumentar o sucesso escolar e reduzir o abandono, melhorando a qualidade e eficiência do sistema de educação e de 

formação e das condições de aprendizagem ao nível da educação pré-escolar, do ensino básico e secundário. 

 

TIPOLOGIA DAS OPERAÇÕES E AÇÕES ELEGÍVEIS: A tipologia de operações prevista no presente aviso diz respeito à 

alínea b) do n.º 1 do artigo 14º do RE CH - Cursos de Educação e Formação de Jovens. Estes cursos devem ser conferentes 

de nível 2 de qualificação do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), nas Tipologias dos percursos de tipo 2 e tipo 3, nos 

termos previstos n.º 3 do referido artigo 14.º e de acordo com o regime jurídico que instituí estes cursos, em particular nos 

anexos I e II do Despacho conjunto n.º 453/2004, de 27 de Julho, na sua atual redação. 

 

A dotação financeira máxima indicativa do Fundo Social Europeu (FSE) a alocar ao presente aviso, é de 16.000.000€ e a 

taxa de cofinanciamento a aplicar é de 85% de contribuição, a incidir sobre o montante da despesa elegível, após 

dedução das receitas, e os restantes 15% correspondem a contrapartida pública nacional. 

Data de Encerramento Mais informações 

22 de janeiro de 2018 AVISO POCH-66-2017-17 

  

https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=d2d2e0e0-be1d-49c5-884f-49dd9af5ce40
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SI: INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO – I&D EMPRESARIAL – PROJETOS DEMONSTRADORES 

EM COPROMOÇÃO 

Beneficiários: Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica e entidades não empresariais do 

sistema I&I 

OBJETIVOS: O presente aviso tem como objetivo promover a inovação do tecido económico nacional através do 

desenvolvimento de empresas e empreendedores, inovando nos contextos de produtos e nos processos tecnológicos, 

organizacionais e de marketing, assim como reforçar a articulação entre as instituições do sistema científico e tecnológico e o 

tecido empresarial.  

TIPOLOGIA DOS PROJETOS: Os projetos a apoiar inserem-se na tipologia “Projetos Demonstradores” na modalidade” 

projetos em copromoção”. São enquadráveis projetos inseridos em todas as atividades económicas, com especial incidência 

para aquelas que visam a produção de bens e serviços transacionáveis e internacionalizáveis ou contribuam para a cadeia 

de valor dos mesmos. Os incentivos a conceder são calculados através da aplicação de uma taxa base máxima de 25% às 

despesas consideradas elegíveis, a qual pode ser acrescida de majorações para projetos demonstradores na modalidade 

projetos em copromoção.  

Os apoios a conceder no âmbito deste Aviso revestem a forma de incentivo não reembolsável e reembolsável, nas 

condições fixadas nos n.os 1 e 2 do artigo 70º do RECI. 

A dotação orçamental FEDER afeta ao presente Aviso é de 6,75 milhões de euros, correspondendo 2 milhões ao POCI e 

1 milhão euros ao PO Regional do Centro. 

Data de Encerramento Mais informações 

31 de janeiro de 2018 Aviso n.º 29/SI/2017 

 

 

 

 

http://www.poci-compete2020.pt/admin/images/P_57A_2015.pdf
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/SI-47-2017-28.zip
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SI: INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO –I&D EMPRESARIAL – PROJETOS DEMONSTRADORES 

INDIVIDUAIS 

Beneficiários: Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica e entidades que exerçam uma atividade 

económica através da oferta em concorrência de bens ou serviços no mercado 

OBJETIVO: Este sistema de incentivos pretende promover a inovação do tecido económico nacional através do 

desenvolvimento de empresas e empreendedores, inovando nos contextos de produtos e nos processos tecnológicos, 

organizacionais e de marketing; e reforçar a articulação entre as instituições do sistema científico e tecnológico e o tecido 

empresarial. 

TIPOLOGIA DOS PROJETOS: Os projetos a apoiar inserem-se na tipologia “Projetos Demonstradores” na modalidade 

“projetos individuais” de acordo com o disposto nas alíneas b) do n.º 1 do Artigo 61.º e a) do n.º 1 do Artigo 63.º do RECI. 

Esta tipologia abrange projetos demonstradores de tecnologias avançadas e de linhas piloto, que, partindo de atividades de 

I&D concluídas com sucesso, visem evidenciar, perante um público especializado e em situação real, as vantagens 

económicas e técnicas das novas soluções tecnológicas que não se encontrem suficientemente validadas do ponto de vista 

tecnológico para utilização comercial. São enquadráveis projetos inseridos em todas as atividades económicas, com especial 

incidência para aquelas que visam a produção de bens e serviços transacionáveis e internacionalizáveis ou contribuam para 

a cadeia de valor dos mesmos. Os incentivos a conceder são calculados através da aplicação às despesas consideradas 

elegíveis de uma taxa máxima de incentivo a atribuir, no que respeita à tipologia projetos demonstradores na modalidade 

projetos individuais. 

Os apoios a conceder no âmbito deste Aviso revestem a forma de incentivo não reembolsável e reembolsável, nas 

condições fixadas nos n.os 1 e 2 do artigo 70º do RECI. 

A dotação orçamental FEDER afeta ao presente Aviso é de 5,25 milhões de euros, correspondendo 1 milhão ao POCI e 

500 mil euros ao PO Regional do Centro. 

Data de Encerramento Mais informações 

31 de janeiro de 2018 Aviso n.º 30/SI/2017  

 

 

 

 

http://www.poci-compete2020.pt/admin/images/P_57A_2015.pdf
http://www.alentejo.portugal2020.pt/phocadownload/avisos_candidaturas/SI-47-2017-29.zip
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SI: INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO – I&D EMPRESARIAL – PROJETOS EM COPROMOÇÃO 

Beneficiários: Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica, enquanto beneficiário líder das 

operações e Entidades não Empresariais do Sistema I&I (ENESII). 

OBJETIVOS: O presente aviso tem como objetivo aumentar a cooperação empresarial e a articulação entre empresas e 

entidades de investigação, nomeadamente centros de interface tecnológico, acelerando a difusão, transferência e utilização 

de tecnologias, conhecimentos e resultados de I&D no tecido empresarial.  

TIPOLOGIA DOS PROJETOS: Os projetos a apoiar inserem-se na tipologia “I&D Empresas” e devem ser exclusivamente 

realizados na modalidade de copromoção. Os projetos em copromoção são liderados por empresas e realizados em parceria 

entre empresas ou entre estas e entidades não empresariais do Sistema de I&I (ENESII), compreendendo atividades de 

investigação industrial e/ou de desenvolvimento experimental, conducentes à criação de novos produtos, processos ou 

sistemas ou à introdução de melhorias significativas em produtos, processos ou sistemas existentes. São enquadráveis 

projetos inseridos em todas as atividades económicas, com especial incidência para aquelas que visam a produção de bens 

e serviços transacionáveis e internacionalizáveis ou contribuam para a cadeia de valor dos mesmos. Os incentivos a 

conceder são calculados através da aplicação às despesas consideradas elegíveis de uma taxa base máxima de 25%, a qual 

pode ser acrescida de majorações, no que respeita à tipologia projetos demonstradores na modalidade projetos em 

copromoção. 

Os apoios a conceder no âmbito deste Aviso revestem a forma de incentivo não reembolsável e reembolsável, nas 

condições fixadas nos n.os 1 e 2 do artigo 70º do RECI. 

A dotação orçamental FEDER afeta ao presente Aviso é de 47,5 milhões de euros, correspondendo 25 milhões ao POCI 

e 3 milhão euros ao PO Regional do Centro. 

Data de Encerramento Mais informações 

28 de março de 2018 Aviso N.º 31/SI/2017  

 

  

http://www.poci-compete2020.pt/admin/images/P_57A_2015.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=cf9f97d1-d9af-418d-bebf-9dbfebdb7ae0
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PROGRAMAS EUROPEUS 

 

PROGRAMA ERASMUS+2018: ABERTURA DO CONVITE À APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 2018 

Estão abertas as candidaturas para o Programa Erasmus + 2018. Qualquer organismo, público ou privado, ativo nos 

domínios da educação, da formação, da juventude e do desporto pode apresentar um pedido de financiamento no âmbito do 

programa Erasmus+. Os grupos de jovens ativos no domínio da animação de juventude, mas não necessariamente no 

contexto de uma organização de juventude, podem candidatar-se a financiamento para apoiar a mobilidade dos jovens e dos 

animadores de juventude para fins de aprendizagem e o desenvolvimento de parcerias estratégicas no domínio da juventude.  

O convite à apresentação de candidaturas visa as seguintes ações-chave e datas limite:  

Ação-Chave 1 (KA1) — Mobilidade para a Aprendizagem: 

• Mobilidade Individual em Educação e Formação – 1 de fevereiro de 2018; 

• Mobilidade Individual no domínio da juventude – 1 de fevereiro de 2018 / 26 de abril de 2018 / 4 de outubro de 2018 

• Mestrados Conjuntos Erasmus Mundus – 15 de fevereiro de 2018. 

Ação-Chave (KA2) — Parcerias Estratégicas: 

• Parcerias estratégicas nos domínios da educação e formação – 21 de março de 2018; 

• Parcerias estratégicas no domínio da juventude – 1 de fevereiro de 2018 / 26 de abril de 2018 / 4 de outubro de 

2018; 

• Alianças do Conhecimento – 28 de fevereiro de 2018 

• Alianças de Competências Setoriais – 28 de fevereiro de 2018; 

• Reforço de capacidades no domínio do Ensino Superior – 8 de fevereiro de 2018; 

• Reforço de capacidades no domínio da juventude – 8 de março de 2018. 

 A dotação total está estimada em 2.490,9 milhões de euros. 

 

Mais informações 

https://erasmusmais.pt/noticias/convite-2018-o-call 

 

 

https://erasmusmais.pt/noticias/convite-2018-o-call
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APOIOS ESPECÍFICOS PARA ENTIDADES E POPULAÇÕES AFETADAS PELOS INCÊNDIOS 

REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DOS APOIOS A CONCEDER AO ABRIGO DO PROGRAMA DE APOIO 

À RECONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO PERMANENTE 

 

O Decreto-Lei n.º142/2017, de 14 de novembro, aprovou o Programa de Apoio à Reconstrução de Habitação Permanente, 

que visa conceder apoios às pessoas singulares e aos agregados familiares cujas habitações permanentes foram danificadas 

ou destruídas pelos incêndios de grandes dimensões ocorridos no dia 15 de outubro de 2017, disponibilizando apoio para as 

seguintes finalidades: 

a) Construção de nova habitação, no mesmo concelho; 

b) Reconstrução de habitação, total ou parcial;  

c) Conservação de habitação;  

d) Aquisição de nova habitação, no mesmo concelho no caso de ser inviável a reconstrução ou manutenção da 

habitação permanente dos beneficiários no mesmo local, nomeadamente por razões de tutela da legalidade 

urbanística e de controlo especial de riscos;  

e) Apetrechamento de habitação.  

 

O Programa destina-se a pessoas singulares e agregados familiares que residam de forma permanente em habitações 

danificadas ou destruídas pelos incêndios, identificados nos levantamentos efetuados para o efeito pelas comissões de 

coordenação e desenvolvimento regional territorialmente competentes (CCDR), em articulação com os municípios. 

 

Mais informações 

Decreto-Lei n.º 142/2017 

  

https://dre.pt/application/conteudo/114200699
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OPORTUNIDADES QUE SE MANTÊM ABERTAS 

(organizadas por data de encerramento) 

 ENCERRAMENTO AVISO / LINK 

SI À INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO – 
INTERNACIONALIZAÇÃO E I&D – PROJETOS INDIVIDUAIS 

1ª Fase: 15 de janeiro de 2018 

2ª Fase: 15 de março de 2018 

Aviso n.º 24/SI/2017 

SI À INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO – I&D 
EMPRESARIAL – PROJETOS I&D INDUSTRIAL À ESCALA EUROPEIA 

2ª Fase: 15 de fevereiro de 
2018 

3ª Fase: 29 de março de 2018 

Aviso n.º 25/SI/2017 

PORTUGAL 2020: PROM. DE SIST. INOV. QUE SE DESTINEM A 
AUMENTAR A RECOLHA SELETIVA DE R.U. VALORIZÁVEIS 

29 de janeiro de 2018 

(prorrogado) 

AVISO POSEUR-11-
2017-22 

ERASMUS+ AÇÃO-CHAVE 3: APOIO À REFORMA DE POLÍTICAS - 
QUALIFICAÇÕES CONJUNTAS NO ENSINO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAIS 

31 de janeiro de 2018 EACEA 27/2017 

OPERAÇÃO 10.2.11. PEQUENOS INVESTIMENTOS NAS 
EXPLORAÇÕES AGRÍCOLAS 

31 de janeiro de 2018 
Aviso n.º 

002/GAL/10211/2017 

OPERAÇÃO 7.1.11 – INVESTIMENTOS NÃO PRODUTIVOS (2º 
ANÚNCIO) 

20 de fevereiro de 2018 
Anúncio n.º 02/Ação 7.11/ 

2017 

SI: PROJETOS AUTÓNOMOS DE FORMAÇÃO 31 de março de 2018 Aviso n.º 22/SI/2017 

SI: INOVAÇÃO PRODUTIVA 02 de abril de 2018 Aviso n.º 26/SI/2017 

SI: INOVAÇÃO EMPRESARIAL “INOVAÇÃO E EMPREGO” 02 de abril de 2018 Aviso n.º 27/SI/2017 

PORTUGAL 2020: REABILITAÇÃO NOS BAIRROS SOCIAIS - 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (PI 4.3) 

30 de junho de 2018 
(prorrogado) 

Centro-04-2017-06 

TURISMO DE PORTUGAL: LA VALORIZAÇÃO TURÍSTICA INTERIOR 
30 de junho de 2018 

(prorrogado) 

Despacho Normativo 

nº8/2017 

Despacho Normativo 
nº16/2017. 

REPOR - SISTEMA DE APOIO À REPOSIÇÃO DA COMPETITIVIDADE 
E CAPACIDADES PRODUTIVAS 

1 de outubro de 2018 Decreto-Lei n.º 135-B/2017 

SI:PROTEÇÃO DE DIREITOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E 
INDUSTRIAL 

31 de dezembro de 2018 Aviso n.º 23/SI/2017 

TURISMO DE PORTUGAL: LINHA DE APOIO À SUSTENTABILIDADE 31 de dezembro de 2018 
Despacho Normativo 

nº18/2017 

IFRRU 2020 Não definido 
Aviso de abertura de 

candidaturas 

LINHA DE CRÉD. GARANTIDA PARA ARMAZENAGEM DA BATATA Não definido Portaria n.º 259-A/2017 

  

https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=a4b7275d-af9a-403a-b9ca-4230e697231b
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=ba512e4e-6467-4923-881c-03939b893571
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=5bd7a0ef-583a-43da-87c9-f06a3c0b9c83
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=5bd7a0ef-583a-43da-87c9-f06a3c0b9c83
https://goo.gl/f5NxPX
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1404506
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/1404506
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1701/22810/version/1/file/02_7.11.1_2017.pdf
http://www.pdr-2020.pt/site/content/download/1701/22810/version/1/file/02_7.11.1_2017.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=4cae5d6b-df1e-4830-9d98-206654bdb7a9
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=ca1405f8-f2c1-419f-8652-55541f4a31e8
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=a63cac3a-cb18-4c72-8318-caa815de1141
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=5403f293-b64e-44b6-bd80-addf2e59309d
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/107981322/details/3/maximized?serie=II&dreId=107976165
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/107981322/details/3/maximized?serie=II&dreId=107976165
https://dre.pt/application/conteudo/108239894
https://dre.pt/application/conteudo/108239894
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114152783/details/maximized
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=27d24c36-c338-44fe-a77a-f4df778033c5
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114088820/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114088820/details/normal?l=1
http://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Aviso-de-abertura.pdf
http://www.portaldahabitacao.pt/opencms/export/sites/portal/pt/portal/reabilitacao/ifrru/documentos/Aviso-de-abertura.pdf
https://dre.pt/application/file/a/108038259
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NOTÍCIAS 

 

  

ROTEIRO DE DIVULGAÇÃO DO IFFRU 2020 

Entre janeiro e março de 2018 vai decorrer um roteiro de sessões públicas sobre 

o IFRRU 2020 - Instrumento Financeiro de Reabilitação e Revitalização Urbanas, onde 

serão divulgadas as oportunidades de financiamento. 

Em cada sessão, haverá uma apresentação sobre os apoios disponíveis e os requisitos 

para obter o financiamento, prevendo-se a presença dos bancos para potenciais 

contactos. 

O calendário das sessões de apresentação dos apoios disponíveis e os requisitos para 

obter o financiamento está disponível em IFRRU 2020. 

PUBLICADO DIPLOMA QUE ESTABELECE AS REGRAS A QUE FICAM SUJEITAS AS AÇÕES DE PLANTAÇÃO DE 

EUCALIPTOS EM PORTUGAL 

Foi publicado a cinco de dezembro o Decreto-Lei n.º 148/2017, que estabelece o regime transitório a que ficam sujeitas, no 

território continental, as ações de rearborização com recurso a espécies do género Eucalyptus sp. 

Este diploma reflete uma resposta aos incêndios que ocorreram nos meses de junho e de outubro do corrente ano e visa a 

adoção imediata de medidas tendentes a garantir as atividades das várias fileiras florestais, bem como a 

biodiversidade, promovendo o equilíbrio entre as diferentes espécies florestais nas ações de rearborização a efetuar e 

evitando a rearborização com espécies do género Eucalyptus sp. em áreas ocupadas anteriormente por outras espécies. 

https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/sessoes_divulgacao.html
https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/Docs/NOTICIAS2020/Sessoes_IFRRU2020.pdf
https://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/sessoes_divulgacao.html
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114303792/details/normal
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PARLAMENTO EUROPEU APROVA “MINI REFORMA” DA POLÍTICA AGRÍCOLA COMUM 

O Parlamento Europeu aprovou um regulamento que simplifica as regras da Política Agrícola Comum (PAC) e reforça a 

posição dos agricultores na cadeia de abastecimento alimentar.  As novas regras facilitam o acesso dos jovens agricultores 

aos pagamentos, alargam medidas de prevenção e gestão dos riscos e estabelecem um instrumento de estabilização dos 

rendimentos. Visam ainda dar apoio a contratos de seguro que cubram, entre outras, as perdas causadas por 

acontecimentos climáticos adversos e que ficará disponível quando tiver sido destruída mais de 20% da produção anual 

média do agricultor. Este acordo visa simplificar as regras da PAC através de uma série de melhorias técnicas de quatro 

regulamentos: pagamentos diretos, desenvolvimento rural, organização comum de mercado e regulamento horizontal.  

As novas regras entram em vigor a 1 de janeiro de 2018. 

Mais informações e detalhes aqui. 

 

PUBLICADOS DIPLOMAS SOBRE UNIDADES DE GESTÃO FLORESTAL E BENEFÍCIOS FISCAIS 

Foi publicada, a 19 de dezembro, a Lei n.º 111/2017 que estabelece o regime jurídico de reconhecimento das Unidades de 

Gestão Florestal (UGF). As UGF visam promover e facilitar a gestão conjunta dos espaços florestais contínuos, 

preferencialmente no minifúndio e pelos proprietários agregados em cooperativas ou associações, segundo os princípios da 

gestão florestal sustentável, em áreas que permitam proporcionar a valorização e rendibilidade adequada dos ativos. Podem 

assumir a forma de pessoa coletiva de direito privado sob a forma de associação com personalidade jurídica, gestora de 

prédios rústicos contínuos, de área não superior a 50 ha, com uma área territorial mínima de 100 hectares e máxima de 

5.000 ha. 

As UGF podem beneficiar de apoios específicos com vista à sua dinamização, como por exemplo: 

1. Instrumentos de apoio financeiro, nacionais ou comunitários, designadamente dos programas de desenvolvimento rural, 

no âmbito da defesa da floresta contra incêndios e da promoção do investimento, da gestão e do ordenamento florestais;  

2. Regime jurídico específico de benefícios fiscais previstos na Lei n.º 110/2017, de 15 de dezembro; 

3. Benefícios atribuídos às Entidades de Gestão Florestal (EGF) podem ser aplicados às UGF (se necessário, com as 

devidas adaptações), salvo disposição legal em contrário. 

Podem ser reconhecidas como UGF as entidades que tenham como objeto social a silvicultura, gestão e exploração 

florestais, podendo complementarmente ter como objeto social a agricultura, a pecuária em pastoreio extensivo no 

sobcoberto do arvoredo florestal e a exploração de outras atividades económicas que não prejudiquem o seu objeto social 

principal, que revistam a forma jurídica de cooperativa agrícola ou de associação com personalidade jurídica e que 

apresentem ativos sob sua gestão. 

Mais informações e detalhes aqui. 

http://www.europarl.europa.eu/news/pt/press-room/20171207IPR89768/parlamento-europeu-aprova-mini-reforma-da-politica-agricola-comum
https://dre.pt/application/file/a/114380395
https://dre.pt/application/file/a/114344886
http://www.rederural.gov.pt/14-legislacao/1148-publicados-os-diplomas-sobre-unidades-de-gestao-florestal-e-beneficios-fiscais
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“PORTUGUESE TRAILS” 

Foi apresentada pelo Turismo de Portugal, I.P. a plataforma “Portuguese Trails”, exclusivamente 

dedicada à oferta nacional de Cycling & Walking. O objetivo é posicionar Portugal como um 

destino internacional de excelência nessa vertente de experiências turísticas. 

O Algarve constitui a região piloto do projeto, disponibilizando na plataforma, cerca de 140 percursos para bicicleta e 

passeios a pé. Foram designadas 111 empresas “bike & walk friendly” e cerca de 60 programas dirigidos aos turistas 

nacionais e internacionais. 

Brevemente estarão disponíveis na plataforma toda a informação relativa às Regiões do Centro de Portugal e Alentejo, 

estendendo-se em 2018 às restantes regiões. 

Mais informações em “Portuguese Trails”. 

LANÇAMENTO OFICIAL DO “ANO EUROPEU DO PATRIMÓNIO CULTURAL – 2018” 

No passado dia 7 de dezembro, decorreu o lançamento oficial do “Ano Europeu do Património 

Cultural” sob o tema “Our heritage: where de past meets the future” com a apresentação de um 

website dedicado à iniciativa. 

O “Ano Europeu do Património Cultural” pretende incentivar as pessoas a descobrir e explorar o 

património cultural e reforçar o sentimento de pertença a um espaço europeu comum. Ao longo do 

ano, terão lugar por toda a Europa uma série de iniciativas e eventos que permitirão às pessoas aproximarem-se do 

património cultural e desempenharem um papel mais ativo nas questões que lhe dizem respeito.  

No site oficial estão disponíveis todas as informações sobre a iniciativa e sobre o calendário de eventos a decorrer ao longo 

de 2018. 

http://www.portuguesetrails.com/
https://www.portuguesetrails.com/pt-pt
https://europa.eu/cultural-heritage/european-year-cultural-heritage_en

